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Prefeitura Municipal de Caatiba
Resolução

 

               CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2018 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Caatiba – Bahia, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere a Lei nº. 8742 de 07/12/93 – LOAS (Lei Orgânica de 
Assistência Social) e tendo em vista a Lei nº. 083 de 18 de junho de 2001 que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e através de sua 
Presidente no uso de suas atribuições legais, em reunião deliberativa realizada no dia 18 
de janeiro do ano em curso.  

 
 
 
 
 
Considerando: 
 
A Resolução n° 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência 
Social que dispõe sobre a "Política Nacional de Assistência Social"; 
 
- As Legislações vigentes pertinentes aos respectivos serviços e co-financiamento 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Após análise e deliberação em Plenário, conceder parecer favorável, aprovando 
integralmente a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS REPASSADOS DO FEAS 
DO ANO DE 2017 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
Art. 2º PLANO DE REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS DO FNAS E FEAS; 
Art. 3º ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 
 
 
 
Art4º Esta publicação entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Caatiba – Bahia, 18 de janeiro de 2018 
 
 
 
 
 

                             Sandra Márcia Santos Gomes Firmino 
Presidente do CMAS 
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